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LEIS-

LEI N.° 8.802, DE 29 DE ABRIL 
(Projeto de lei n.° 184/93, 
do deputado Mauro Bragato) 

Dá denominação a estabelecimento 
de ensino situado em Teodoro Sam-
paio 

O GOVERNADOR D O ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado e 
eu promulgo, nos termos do § 7.° do artigo 28 da 
Constituição do Estado, a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prof. Romilda 
Lázara Pillòn dos Santos" a Escola Estadual de 1.° Grau 
(Rural) Núcleo Água Sumida, em Teodoro Sampaio. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua pu- blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 1994. 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 

Carlos Estevam Aldo Martins — 

(Secretário da Educação 

Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto — 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnicó-Legislativa, aos 29 

de abril de 1994. 

LEI N.° 8.803, de 29 DE ABRIL DE 1994 
(Projeto de lei n.° 822/92, 
do deputado Léo Oliveira) 

Inclui evento no calendário turístico 
do Estado 

O GOVERNADOR D O ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Fica incluída no Calendário Turístico 
do Estado de São Paulo a Festa do Peão de Rodeio, 
realizada, anualmente, na segunda semana do mês de 
dezembro, em Santa Ernestina. 

( expre-.so ei Qft ) 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data dé 

sua pu- blicação. • 
Palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 1994. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fausto Eduardo Pinho Camunha 
Secretário de Esportes e Turismo 
Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 

de abril de 1994. 

DECRFTOS 

DECRETO N? 38.588, DE 29 DE ABRIL DE 1994 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria dos Transportes, para subscrição 
de ações à DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S/A 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem o artigo 1°. e o inciso 
I, do artigo 8?, da Lei n? 8.509, de 28 de dezembro de 
1993, 

Decreta: 
Artigo 1 ? - Fica aberto um crédito de CR$ 

.05 000.000.000,00 (Cento e cinco bilhões de cruzeiros 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria dos Trans-
portes, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme a Tabela I 
em anexo. 

Artigo 2? - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964, na seguinte conformidade: 

I - CR$ 50.897.916.897,00 (Cinqüenta bilhões, oito-
centos e noventa e sete milhões, novecentos e dezesseis 
mil, oitocentos e noventa e sete cruzeiros reais), nos ter-
mos do artigo 7°, da Lei n? 8.509, de 28 de dezembro 
de 1993, e 

II - CR$ 54.102.083.103,00 (Cinqüenta e quatro bi-
lhões, cento e dois milhões, oitenta e três mil, cento e 
três cruzeiros reais), nos termos do inciso I, do artigo 89, 
da_Lei n? 8.509, de 28 de dezembro de 1993. 

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, Üe 


